
PORTARIAS E RESOLUÇÕES

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 020/2022-DPRO, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a promoção de 1º Sargento PM à graduação
de Subtenente PM, em Condições Especiais, conforme
estabelece a Lei nº 7.878, de 03/11/2022, e ainda
considerando a Proposta de Promoção de Praça nº 05 de
21/11/2022, da Comissão de Promoção de Praças da PMPI.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º, do art. 17, da
Lei Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Lei de Promoção de Praças da
PMPI) c/c o art. 3º do Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006
(Regulamento da Lei de Promoção de Praças da PMPI), e
CONSIDERANDO o Processo SEI Nº 00028.030618/2022-18, RESOLVE:

Art. 1º Promover, em Condições Especiais, à graduação de
SUBTENENTE PM, do Quadro de Praças Policial Militar (QPPM),
conforme o que preceitua o art. 59-A da Lei nº 7.878, de 03/11/2022, o
1º Sargento PM CLÓVIS BEZERRA DE ARÊA LEÃO, RGPM nº
10.7496-86, Mat. nº 013289-6.

Art. 2º Os órgãos competentes tomem conhecimento e adotem
as providências decorrentes deste ato.

Art. 3º Publique-se. Cumpra-se.

QCG em Teresina-PI, 22 de novembro de 2022.

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA- Coronel PM

Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 021/2022-DPRO, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a promoção de 1º Sargento PM à graduação
de Subtenente PM, em Condições Especiais, conforme
estabelece a Lei nº 7.878, de 03/11/2022, e ainda
considerando a Proposta de Promoção de Praça nº 06 de
21/11/2022, da Comissão de Promoção de Praças da PMPI.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º, do art. 17, da
Lei Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Lei de Promoção de Praças da
PMPI) c/c o art. 3º do Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006

(Regulamento da Lei de Promoção de Praças da PMPI), e
CONSIDERANDO o Processo SEI Nº 00028.031653/2022-46, RESOLVE:

Art. 1º Promover, em Condições Especiais, à graduação de
SUBTENENTE PM, do Quadro de Praças Policial Militar (QPPM),
conforme o que preceitua o art. 59-A da Lei nº 7.878, de 03/11/2022, a
1º Sargento PM LANA GIOMARA DOS SANTOS FIGUEREDO,
RGPM nº 10.10209-92, Mat. nº 047514-9.

Art. 2º Os órgãos competentes tomem conhecimento e adotem
as providências decorrentes deste ato.

Art. 3º Publique-se. Cumpra-se.

QCG em Teresina-PI, 22 de novembro de 2022.

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA- Coronel PM

Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 022/2022-DPRO, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a promoção de 1º Sargento PM à graduação
de Subtenente PM, em Condições Especiais, conforme
estabelece a Lei nº 7.878, de 03/11/2022, e ainda
considerando a Proposta de Promoção de Praça nº 07 de
22/11/2022, da Comissão de Promoção de Praças da PMPI.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º, do art. 17, da
Lei Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Lei de Promoção de Praças da
PMPI) c/c o art. 3º do Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006
(Regulamento da Lei de Promoção de Praças da PMPI), e
CONSIDERANDO o Processo SEI Nº 00028.031837/2022-14, RESOLVE:

Art. 1º Promover, em Condições Especiais, à graduação de
SUBTENENTE PM, do Quadro de Praças Policial Militar (QPPM),
conforme o que preceitua o art. 59-A da Lei nº 7.878, de 03/11/2022, o
1º Sargento PM RENATO GUIMARÃES SOUSA, RGPM nº 10.10294-
92, Mat. nº 079256-0.

Art. 2º Os órgãos competentes tomem conhecimento e adotem
as providências decorrentes deste ato.

Art. 3º Publique-se. Cumpra-se.

QCG em Teresina-PI, 22 de novembro de 2022.

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA- Coronel PM

Comandante-Geral da PMPI
Of. 8341
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI

EXTRATO DE PORTARIAS
GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0718, de 29 de novembro de 2022

Art. 1º - Designar JOSIMAR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA, matrícula nº
135655-X, como representante docente do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - CCSA, no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPEX
e no Conselho Universitário - CONSUN, para o biênio 2022/2024.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

 Teresina, 01 de dezembro de 2022

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Of. 652

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

Portaria Nº 5787, de 02 de dezembro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO

PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Remover a servidora Layse Cynthia Abreu

Tavares Parente, Médica, Matrícula funcional nº 290056-4, do quadro

de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Maternidade

Dona Evangelina Rosa - MDER, para que a mesma preste seus serviços

junto ao Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar - HPM, na

cidade de Teresina/PI.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da

data de sua assinatura.

Art. 3º. Dê-se ciência e cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)

ANTÔNIO NÉRIS MACHADO JÚNIOR

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 5788, de 02 de dezembro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO

PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Remover a servidora Alice Taciana Alves

Ferreira Bezerra, Enfermeira, Matrícula funcional nº 289752-X, do

quadro de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no

Hospital Estadual Norberto Moura, no município Elesbão Veloso/PI,

para que a mesma preste seus serviços junto a Superintendência de

Gestão da Rede de Média e Alta Complexidade – SUGMAC/SEDE,

na cidade de Teresina/PI.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da

data de sua assinatura.

Art. 3º. Dê-se ciência e cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)

ANTÔNIO NÉRIS MACHADO JÚNIOR

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 7629
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI

PORTARIA N.º 413/2022

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o (a) servidor (a) FELIPE MENDES TORRES
DO RÊGO, Assessor Técnico II, Engenheiro Civil, CREA n°
1914309944-PI, Matrícula n° 340825-6, lotado na Diretoria de
Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a vigência do
ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor,
proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Contrato nº 357/2022,
firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, e a empresa CONCIP -
CONSTRUÇÃO CIVIL POTIGUAR - LTDA., CNPJ Nº 03.954.069/0001-
42, relativo aos serviços de pavimentação em paralelepípedo, área:
8.599,00m2, no município de Picos - PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina/PI, 30 de novembro de 2022.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

PORTARIA N.º 414/2022

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o (a) servidor (a) FELIPE MENDES TORRES DO
RÊGO, Assessor Técnico II, Engenheiro Civil, CREA n° 1914309944-PI,
Matrícula n° 340825-6, lotado na Diretoria de Engenharia, para, a partir
desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja
determinada sua substituição por outro servidor, proceder à
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Contrato nº 362/2022, firmado entre o
ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí - IDEPI, e a empresa LT XAVIER CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS - EIRELI, CNPJ Nº 36.286.554/0001-44, relativo
aos serviços de pavimentação em paralelepípedo, área: 10.229,50m2, no
município de Bela Vista do Piauí - PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina/PI, 30 de novembro de 2022.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

PORTARIA GAB N.º 415/2022.

DESIGNA servidor para função que especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º 8.666/
93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos
administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí -IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR os servidores: CÁSSIO SOUSA OLIVEIRA,
Coordenador de Obras e Barragens, Matrícula nº 351482-0 e FELIPE
MENDES TORRES DO RÊGO, Assessor Técnico II, CREA
1914309944-PI, Matricula n.º 340825-6, CPF nº 051.586.513-37, lotados
na Diretoria de Engenharia, para, a partir desta data e durante toda a
vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por
outro servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do Termo de
Contrato nº 356/2022, firmado entre o ESTADO DO PIAUÍ, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, e a
empresa MONTE CLARO CONSTRUÇÕES - LTDA., inscrito no CNPJ
n° 14.190.481/0001-50, relativo aos serviços de recuperação de estradas
vicinais, extensão: 40,24Km, no município de Curralinhos - PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 30 de novembro de 2022

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of. 2645

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZRNDA - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 398/2022

Prorroga o prazo de vigência da Portaria
SEFAZPI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº
002/2019, que credencia o
estabelecimento da empresa WURTH
DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO
LTDA, inscrito no CAGEP sob nº
19.461.362-3, para efeito de retenção e
recolhimento do ICMS relativo às
operações com mercadorias sujeitas à
Antecipação Parcial e Total, e ao
Diferencial de Alíquota.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II, da Lei 4.257, de
06 de janeiro 1989.

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta
no art. 115, da Portaria SEFAZPI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN Nº 11/
2021, de 06/10/2021.

CONSIDERANDO o PARECER SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 426/2022, emitido face o Processo SEI nº 00009.024757/
2022-22.



7Teresina(PI), Sexta-feira, 2 de dezembro de 2022  •  Edição nº 228DIÁRIO OFICIAL

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 002/2019, de 18 de novembro de 2019, que credenciou em
regime especial o estabelecimento atacadista da empresa WURTH
DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA , inscrito no CAGEP sob
nº 19.461.362-3, e no CNPJ/MF sob nº 43.648.971/0001-55, sediada na
Rua Adolf Wurth, nº 557, bairro Jardim São Vicente, município de
Cotia - SP, para , para efetuar a retenção do ICMS nas operações
sujeitas a Antecipação Total e Parcial e ao Diferencial de Alíquota
para contribuintes do estado do Piauí.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 1º de dezembro de 2022 a 30 de novembro
de 2023.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDENCIA DA RECEITA – SUPREC, em Teresina (PI),
23 de novembro de 2022.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

Of. 362

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 403/2022

Prorroga a Portaria SUPREC nº 201/2018,
que concedeu o Regime Especial de
tributação do ICMS nº 198/2018, ao
estabelecimento atacadista da empresa
ANA PAULA PIRES CABRAL ME,
inscrito no CAGEP sob nº 19.539.788-
6, para operar na forma prevista nos
arts. 813-L a 813-S do Decreto nº 13.500/
2008, de 23 de dezembro de 2008.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257,
de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF
nº 115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 418/2022, constante do processo sob nº 00009.025093/
2022-19,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a vigência da Portaria SUPREC nº 201/
2018, que concede o Regime Especial de Tributação nº 198/2018 ao
estabelecimento da empresa ANA PAULA PIRES CABRAL ME,
inscrito no CAGEP sob nº 19.539.788- 6, e no CNPJ/MF sob nº
20.067.418/0001-23, localizado na Rua Sete de Setembro,1845, centro,
Teresina-Pi, para operar nas condições previstas nos arts. 813 - L a
813 – S do Decreto nº 13.500/08.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser
suspenso, na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de dezembro de 2022 a 30
de novembro de 2023.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 404/2022

Prorroga a vigência da Portaria
SUPREC Nº 59/2018, que concede o
Regime Especial de Tributação nº 49/
2018 ao estabelecimento da empresa
NATURA COSMÉTICOS S.A, inscrito
no CAGEP sob nº 19.415.572-2.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257,
de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no §5º do Art. 1.306 do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 419/2022, constante no Processo  nº 00009.013373/2022-
84,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a vigência da Portaria SUPREC nº 59/
2018, que concede o Regime Especial de Tributação nº 49/2018 ao
estabelecimento da empresa NATURA COSMÉTICOS S.A., inscrito
no CAGEP sob nº 19.415.572-2, e no CNPJ/MF sob nº 71.673.990/
0001-77, localizado na Av. Alexandre Colares, nº 1.188, Vila Jaguara,
município de São Paulo, Estado de São Paulo, para operar como
substituto tributário na forma dos arts. 1.306 ao 1.311 do Decreto
13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações
posteriores.

Art. 2º. O recolhimento do ICMS retido na forma da cláusula
anterior, em favor do Estado do Piauí, será efetuado através de Guia
de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE, até o dia 09 (nove)
do mês subsequente ao da ocorrência da retenção.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser
suspenso, na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de maio de 2021 a 30 de
abril de 2024.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina
(PI), 21 de novembro de 2022.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 115, da Portaria SEFAZ-PI/
GASEC/SUPAFT/UNAFIN Nº 11, de 06/10/2021)
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PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 405/2022

Prorroga a vigência da Portaria
SUPREC Nº 178/2017, que concede o
Regime Especial de Tributação nº 188/
2017 ao estabelecimento da empresa
NATURA COSMÉTICOS S.A, inscrito
no CAGEP sob nº 19.485.235-0.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257,
de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no §5º do Art. 1.306 do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 420/2022, constante no processo nº 00009.013378/2022-15,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a vigência da Portaria SUPREC nº 178/
2018, que concede o Regime Especial de Tributação nº 188/2017, e
prorrogada até 30 de abril de 2021 pela Portaria SUPEC nº 58/2019, ao
estabelecimento da empresa NATURA COSMÉTICOS S.A., inscrito
no CAGEP sob nº 19.485.235-0, e no CNPJ/MF sob nº 71.673.990/
0021-10, localizado na Rua Riachão, nº 807, bloco C, bairro Prazeres,
município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, para
operar como substituto tributário na forma dos arts. 1.306 ao 1.311
do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como suas
alterações posteriores.

Art. 2º. O recolhimento do ICMS retido na forma da cláusula
anterior, em favor do Estado do Piauí, será efetuado através de Guia
de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE, até o dia 09 (nove)
do mês subsequente ao da ocorrência da retenção.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser
suspenso, na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de maio de 2021 a 30 de
abril de 2024.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina
(PI), 22 de novembro de 2022.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 115, da Portaria SEFAZ-PI/
GASEC/SUPAFT/UNAFIN Nº 11, de 06/10/2021)

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 407/2022

Prorroga a Portaria SUPREC nº 14/2019,
de 03/12/2019, que concedeu o
credenciamento em regime especial de
tributação do ICMS ao estabelecimento
atacadista da empresa THEREZINA
DISTRIBUIDORA DE ACESSÓRIOS
AUTOMOTORES LTDA., inscrito no
CAGEP sob nº 19.456.664-1, para operar
como substituto tributário nas
operações com peças, partes,
componentes e acessórios para
veículos, na forma dos arts. 813-L a 813-
S do Dec. 13.500/2008.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO a competência disposta no art. 115 da
Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº 11, de 06/10/2021;

CONSIDERANDO o teor do Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG nº 422/2022 (SEI 6005192), de 22/11/2022, emitido em
face do Processo nº 00009.024973/2022-78, de 28/10/2022,

  R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a Portaria SUPREC nº 14/2019, de 03/12/
2019, que concedeu o credenciamento em regime especial de
tributação do ICMS ao estabelecimento atacadista da empresa
THEREZINA DISTRIBUIDORA DE ACESSÓRIOS
AUTOMOTORES LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.456.664-1, e
no CNPJ/MF sob nº 07.167.681/0001-26, com endereço na Av. Miguel
Rosa, 6909, Bairro Redenção, Teresina – Piauí, para operar nas
condições previstas nos arts. 813 - L a 813 – S do Decreto nº 13.500,
23 de dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores e
demais normas tributárias vigentes.

Art. 2º Em razão do disposto no caput, fica concedida a
condição de substituto tributário ao estabelecimento ora
credenciado, para fins de retenção e recolhimento do ICMS devido
ao Estado do Piauí, na hipótese de ocorrência de substituição
tributária aplicada a suas operações de aquisição das mercadorias
objeto desse regime especial.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser
suspenso, na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de dezembro 2022 a 30 de
novembro de 2023.

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Teresina, 22 de novembro de 2022

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Superintendente da Receita

(Competência na forma do art. 44 da Portaria GSF n° 115/2010, de
02/04/2010)

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 414/2022

Prorroga a vigência da PORTARIA
SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº
210/2022, que concede Regime Especial
de Tributação ao estabelecimento da
empresa TOTAL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no
CAGEP sob nº 19.511.382-9.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257,
de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF
nº 115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 429/2022, constante do processo sob nº 00009.024689/
2022-00,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorroga a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/
UNATRI/GETRI/COREG Nº 210/2022, que concede Regime Especial
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de Tributação ao estabelecimento da empresa TOTAL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CAGEP
sob nº 19.511.382-9, e no CNPJ/MF sob nº 17.417.423/0001-04,
localizado na Av. Maria Antonieta Burlamaqui, 3460, Teresina-Pi, para
operar nas condições previstas nos arts. 791-A a 791-V do Decreto
nº 13.500/08.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser
suspenso, na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de dezembro de 2022 a 30
de novembro de 2023.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 415/2022

Prorroga a vigência da PORTARIA
SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº
319/2021, que concede Regime Especial
de Tributação ao estabelecimento da
empresa ELLO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI, CAGEP
19.522.633-0.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257,
de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF
nº 115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 430/2022, constante do processo sob nº 00009.025608/
2022-81,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/
UNATRI/GETRI/COREG Nº 319/2021, que concede Regime Especial
de Tributação ao estabelecimento da empresa ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no
CAGEP sob o nº 19.522.633-0 e no CNPJ/MF sob o nº 03.748.673/
0001-12, localizada na Rua Santa Ana, 1170, Vermelha, Teresina –
Piauí, para operar na forma estabelecida nos arts. 791-A ao 791-V do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, inclusive com suas
alterações posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser
suspenso, na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do

Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de dezembro de 2022 a 30
de novembro de 2023.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 418/2022

Prorroga a vigência da PORTARIA
SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº
322/2021, que concede Regime Especial
de Tributação ao estabelecimento da
empresa MAURO ROBERTO
RODRIGUES DE MOURA, inscrito no
CAGEP sob nº 19.448.029-1.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257,
de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF
nº 115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 4434/2022, constante do processo sob nº 00009.023908/
2022-25,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a vigência da PORTARIA SEFAZ-PI/
UNATRI/GETRI/COREG Nº 322/2021, que concedeu Regime
Especial de Tributação ao estabelecimento da empresa MAURO
ROBERTO RODRIGUES DE MOURA, inscrito no CAGEP sob o nº
19.448.029-1, e no CNPJ/MF sob nº 04.385.090/0001-37, localizado na
Rua Antônio Fontes de Aguiar, nº 08, bairro Boa Sorte, em Picos -
Piauí, para operar na forma estabelecida nos arts. 791-A ao 791-V do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, inclusive como suas
alterações posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser
suspenso, na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de dezembro de 2022 a 30
de novembro de 2023.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita
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PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 421/2022

Credencia, em Regime Especial de
Tributação, o estabelecimento
atacadista da empresa MEARIM
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no
CAGEP sob nº 19.726.732-7.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257,
de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF
nº 115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 437/2022, constante do processo sob nº 00009.026515/
2022-73,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em Regime Especial de Tributação, o
estabelecimento atacadista da empresa MEARIM DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.726.732-7, e no CNPJ/MF sob nº
015.016.747/0003-77, localizado na Rua Sergipe, 814 , Bairro Pirajá,
em Teresina – PI, para operar nas condições previstas nos arts. 813 -
T a 813 – Z do Decreto nº 13.500/08.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora concedido poderá ser
suspenso, na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de dezembro de 2022 a 31
de maio de 2023.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 423/2022

Prorroga o Regime Especial nº 220/2018,
aprovado pela Portaria SUPREC nº 243/
2018, que credencia o estabelecimento
da empresa C A S MENESES - EPP,
inscrito no CAGEP sob nº 19.479.071-1,
para operar na forma prevista nos arts.
813-L a 813-S do Decreto nº 13.500/2008,
de 23 de dezembro de 2008.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257,
de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF
nº 115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 438/2022, constante do processo sob nº 00009.024909/
2022-97,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar o Regime Especial nº 220/2018, aprovado
pela Portaria SUPREC nº 243/2018, que credencia o estabelecimento
da empresa C A S MENESES EPP, inscrito no CAGEP sob nº
19.479.071-1, e no CNPJ/MF sob nº 12.496.029/0001-95, localizado na
Avenida Barão de Gurguéia, 3022, Loja B, Tabuleta, em Teresina – PI,
para operar nas condições previstas nos arts. 813-L a 813-S, do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro 2008, bem como suas alterações
posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser
suspenso, na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do
Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão
deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de dezembro de 2022 a 30
de novembro de 2023.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita
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_̂U®®®±±²®³³°±́«®««̄³UmnUc~|b}|cbcchUvjpomjUioUYUWU�ŜXQTUVS�WV\OT[aµU]QWhU������¶������
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA GAB SEADPREV. Nº 226/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO PARA
A CONDUÇÃO DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, MODALIDADE PREGÃO,
SOB A FORMA ELETRÔNICA, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O(a) SECRETÁRIO(A) ESTADUAL DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do art.
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a  Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal
e institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública
e dá outras providências, e, ainda, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro
de 2021, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piaui.

CONSIDERANDO a Portaria GAB.SEADPREV nº 191, de 22
de dezembro de 2021 (DOE/PI nº 271), que designa a equipe de
Pregoeiros e equipe de apoio para desenvolvimento de procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão, no âmbito da Superintendência de
Licitações e Contratos e Diretoria de Licitações da SEADPREV; e

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o(a) Servidor (a) ROBERTO DUARTE
NAPOLEÃO DO REGO FILHO, matrícula funcional nº 357768-6,
como Pregoeiro (a) do procedimento licitatório registrado no sistema
SEI sob o nº00117.000858/2022-81, na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNICA, que tem por objeto o Registro de Preços para futura
contratação de empresa para Aquisição de Solução de Cópia de
Segurança (Backup), incluindo Licenças Perpetuas de Software de
Gerenciamento de backups, Equipamentos necessários para a
Execução do Software de backup, Equipamento de Armazenamento
das Cópias de Segurança, Serviços de Instalação e Configuração,
repasse de Conhecimento e Suporte Técnico, visando atender as
necessidades da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí - ATI/PI e outros órgãos da administração pública estadual.

Art. 2º Designar os (as) servidores (as) abaixo relacionados
para compor a Equipe De Apoio:

I – Ivan da Silva Barbosa, matrícula nº 001403-6;
II – Vera Lucia de Lima Silva, matrícula nº 001311-X;

Art. 3º São atribuições do (a) Pregoeiro(a), nos termos do art.
17 da Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro de 2021:

 I – conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

 III - verificar a conformidade da proposta em relação aos
requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
 V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los

à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade

competente e propor a sua homologação.
Parágrafo único. O (a) pregoeiro (a) poderá solicitar

manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 4º A Equipe de Apoio deve auxiliar o (a) pregoeiro (a) nas
etapas do processo licitatório, conforme as atribuições definidas no
art. 18 da Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro de 2021.

 Art. 5º A autorização para abertura de processo licitatório e
homologação da licitação caberá ao Secretário (a) de Administração
e Previdência do Estado do Piauí – SEADPREV/PI.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Teresina (PI)

(Documento assinado e datado eletronicamente)

ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE
Secretário (a) de Estado de Administração e Previdência do Piauí –

SEADPREV/PI
Of.  43
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PORTARIA GAB SEADPREV. Nº 200/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO PARA
A CONDUÇÃO DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, MODALIDADE PREGÃO,
SOB A FORMA ELETRÔNICA, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O(a) SECRETÁRIO(A) ESTADUAL DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do art.
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal
e institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública
e dá outras providências, e, ainda, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro
de 2021, que Regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da Administração Pública
do Estado do Piauí.

CONSIDERANDO a Portaria GAB.SEADPREV nº 154/2021,
publicada no DOE/PI nº 191, de 02 de setembro de 2021, que designa
a equipe de Pregoeiros e equipe de apoio para desenvolvimento de
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão, no âmbito da
Superintendência de Licitações e Contratos e Diretoria de Licitações
da SEADPREV,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Servidor ANTÔNIO CARLOS DE
SOUSA COSTA , matrícula funcional Nº 005700-2, como Pregoeiro
do procedimento licitatório registrado no sistema SEI sob nº
00343.000273/2022-97, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para
fins de aquisição de INSTRUMENTO MUSICAIS, destinados a suprir
as necessidades de órgãos e entidades da Administração Pública do
Estado do Piauí.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor
a Equipe De Apoio:

I – ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 000555-
0;

II – MARIA IZAURA FRANCO SARAIVA, matrícula nº
342553-3;

Art. 3º São atribuições do(a) Pregoeiro(a), nos termos do art.
17 da Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro de 2021:

 I – conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos

de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

 III - verificar a conformidade da proposta em relação aos
requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
 V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los

à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade
competente e propor a sua homologação.

Parágrafo único. O(a) pregoeiro(a) poderá solicitar
manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 4º A Equipe de Apoio deve auxiliar o(a) pregoeiro(a)
nas etapas do processo licitatório, conforme as atribuições definidas
no art. 18 da Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro de 2021.

 Art. 5º A autorização para abertura de processo licitatório e
homologação da licitação caberá ao Secretário(a) de Administração
e Previdência do Estado do Piauí – SEADPREV/PI.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 24 de novembro de 2022.

ARIANE SÍDIA BENIGNO SILVA FELIPE
Secretário(a) de Estado de Administração e Previdência do Piauí

– SEADPREV/PI
Of.  601

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER-PI

PORTARIA GAB.DIGER/ 157 /2022

 O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí – EMATER-PI, no uso das atribuições
legais que lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia, e

Considerando a aproximação das Festas Natalinas e Ano
Novo,

R E S O L V E :

Artigo lº -   Conceder Folga Natalina a todos os servidores do
EMATER;

Artigo 2º - A Folga Natalina de que trata o Artigo 1º será concedida
em dois períodos opcionais, assim especificados:

- 1º Período: de 19 a 23 de dezembro de 2022
- 2º Período: de 26 a 30 de dezembro de 2022

Artigo 3º - Cada Coordenação deverá informar à DIRAD, a seleção
do pessoal por período;

Artigo 4º - Os Coordenadores Regionais deverão selecionar os
servidores de maneira que o Escritório não fique fechado, quando só
houver um técnico e um administrativo só sairá um de cada vez;

Artigo 5º - Tornar sem efeito a Portaria nº 156/2021;

Artigo 5º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 02 de dezembro de 2022

Leonardo Nogueira Pereira
DIRETOR GERAL

Of.  319
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PIAUÍ

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 037/2021 - CEL  
Nº do Processo SEI  00114.000304/2021-22 
Modalidade de Licitação CONCORRÊNCIA Nº 007/2021 - CEL 
Fundamento Legal:  Lei 8.666/1993 
Contratante Secretaria de Estado da Infraestrutura 

do P iauí 
Codificação da UG no SIAFE/PI 16101 
Contratado CERRADO ENGENHARIA 

INCORPORADORA EIRELI 
CNPJ do Contratado 02.725.914/0001-45 
Resumo do objeto do contrato Primeiro termo aditivo, tem como 

objetivo Serviços Extras ao Contrato Nº 
037/2021-CEL, firmado entre as partes 
em 02/12/2021, cujo objeto daquele 
contrato é execução de serviços de 
restauração rodoviária com tratamento 
superficial duplo – TSD e micro 
revestimento a frio com emulsão 
modificada com polímero na rodovia PI 
112 no trecho: Luzilândia –PI a 
Joaquim Pires - PI, conforme Planilha 
Orçamentária, Memória de Aditivo, 
Relatório Justificativo e despachos 
emitidos pela Diretoria de Engenharia, 
serviços: Restauração rodoviária: 
valores a acrescentar: R$ 609.841,72, 
percentuais do aditivo: 5,39 %. 
Aquisição e transporte de material 
betuminoso para tapa buraco, 

remendo e mistura betuminosa com 
BDI 15%: valores a acrescentar: R$ 
227.439,88, percentuais do aditivo: 
3,17%. Aquisição e transporte de 
material betuminoso para 
imprimação, TSS, TSD e micro 

revestimento com BDI 15%: Valores 
a acrescentar: R$ 318.093,42, 
Percentuais do aditivo: 4,43%. Serviços 
de sinalização horizontal e vertical: 
Valores a acrescentar: R$ 35.785,99, 
Percentuais do aditivo: 0,50%. 
Administração local: Valores a 
acrescentar: R$ 77.828,96, Percentuais 
do aditivo: 1,08%. Serviços extras: 
Valores a acrescentar: R$ 129.792,65, 
Percentuais do aditivo: 1,81%. Total do 

aditivo: Valores a acrescentar: R$ 
1.398,782,62, percentuais do aditivo: 
16,37%. 

Prazo de Vigência Até 31 de dezembro de 2022 
Data de Assinatura do termo aditivo do 
contrato 

29 de novembro de 2022 

  
Signatários do contrato Pela Contratante: Deusval Lacerda de 

Moraes  
Pela Contratada: Leandro Machado 
Paçô 

  
 

DEUSVAL LACERDA DE MORAES 
Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí - SEINFRA 

Of.  1585

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 036/2021 - CEL  
Nº do Processo SEI  00114.000219/2021-64 
Modalidade de Licitação CONCORRÊNCIA Nº 006/2021 - CEL 
Fundamento Legal:  Lei 8.666/1993 
Contratante Secretaria de Estado da Infraestrutura 

do P iauí 
Codificação da UG no SIAFE/PI 16101 
Contratado CERRADO ENGENHARIA 

INCORPORADORA EIRELI 
CNPJ do Contratado 02.725.914/0001-45 
Resumo do objeto do contrato Primeiro termo aditivo, tem como 

objetivo Serviços Extras ao Contrato Nº 
036/2021-CEL, firmado entre as partes 
em 01/12/2021, cujo objeto daquele 
contrato é execução de 16,92km de 
Restauração com Tratamento 
Superficial Duplo - TSD e 
Microrevestimento a frio com emulsão 
modificada por polímero na Rodovia 
PI-326, trecho: PI-214 (Joca Marques -
PI/Madeiro -PI), conforme Planilha 
Orçamentária, Memória de Aditivo, 
Relatório Justificativo e despachos 
emitidos pela Diretoria de Engenharia, 
serviços: Serviços preliminares: 
valores a acrescentar: R$ 50.529,74, 
percentuais do aditivo: 1,05%. 
Restauração rodoviária: valores a 
acrescentar: R$ 463.308,91, percentuais 
do aditivo: 7,92%. Aquisição e 
transporte de material betuminoso 
para tapa buraco, remendo e mistura 

betuminosa com BDI 15% : valores a 
acrescentar: R$ 63.606,81, percentuais 
do aditivo: 1,32%. Aquisição e 

transporte de material betuminoso 
para imprimação, TSS, TSD e micro 

revestimento com BDI 15%: Valores 
a acrescentar: R$ 311.991,58, 
Percentuais do aditivo: 6,48%. Serviços 

de sinalização horizontal e vertical: 
Valores a acrescentar: R$ 75.155,68, 
Percentuais do aditivo: 1,56%. Serviços 

extras complementares: Valores a 
acrescentar: R$ 137.752,68, Percentuais 
do aditivo: 2,86%. Total do aditivo: 
Valores a acrescentar: R$ 1.102,345,40, 
percentuais do aditivo: 21,19%. 

Prazo de Vigência Até 31 de dezembro de 2022 

Data de Assinatura do termo aditivo do 
contrato 

29 de novembro de 2022. 

  
Signatários do contrato Pela Contratante: Deusval Lacerda de 

Moraes  
Pela Contratada: Leandro Machado 
Paçô 

  
 

 
DEUSVAL LACERDA DE MORAES 

Secretário de Estado da Infraestrutura do P iauí - SEINFRA 
Of.  1588
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

 DISCIPLINAR Nº 021/2020/CGE-PI

O Secretário de Educação do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE, com fundamento no art. 169 da Lei
Complementar estadual n° 13/1994, ou LC n° 13/1994 - Estatuto do
Servidor Público, e conforme o que consta no Processo Administrativo
Disciplinar nº 021/2020/CGEˆPI, HOMOLOGAR o Relatório do
Processo Administrativo Disciplinar nº Nº 021/2020/CGE-PI,
instaurado por força da instaurado pela Portaria CRG/CGE nº 042/
2020, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/05/2020 (0374723),
prorrogada em 23/07/2020 (0492111), alterada pelas publicações oficiais
de 02/02/2021(1189999) e 11/05/2021(1591875), com o objetivo de
apurar principalmente supostas irregularidades cometidas pelo(a)
servidor(a) FABIANA DE OLIVEIRA NUNES LEMOS, Gerente
Regional de Educação, Secretaria de Estado da Educação do Piauí,
RG Nº 1.937.439-SSP/DF - CPF Nº 908.052.323-20, referentes à emissão
de declaração certificando que professor, contratado sob regime de
contratação por tempo determinado para atender necessidade
temporária de excepcional interesse público, possuía regime jurídico
celetista, bem como os fatos conexos, concluindo pelo arquivamento
do processo, tendo em vista que a eventual penalidade não teria
efetividade, conforme disposto nos itens 11 e 12.

 Teresina-PI, 29 de novembro de 2022

 ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Secretário de Estado da Educação

Of.  227
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2022 - DL/SEADPREV/PI   
PROCESSO Nº. 00012.010423/2022-12 – DL/SLC/SEADPREV 
Nº LICITAÇÃO BB:964804 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 07 (SETE) VEÍCULOS DO TIPO TRANSPORTE SANITÁRIO, PARA ATENDER DEMANDA 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ (SESAPI) 
 
Pregoeiro: Francisco das Chagas Lima da Silva 
Data Adjudicação:25/11/2022 
Homologação: 30/11/2022 
Diretora de Licitações e Contratos: Lêda Maria Eulálio Dantas Luz Costa 
Autoridade Superior: Ariane Sidia Benigno Silva Felipe 
 

01 

OBJETO 

Veículo de Transporte Sanitário, Capacidade total acesso ao cadeirante: mínimo de 10 pessoas com 
acessibilidade veículo 0km: potência: min.130 cv distância entre eixos: min. 3665 mm TV co m kit multimídia: 
possui resolução Contran 316/09:sim combustível: diesel câmbio: manual tipo de direção: hidráulica, tração: 4 x 
2, a cor dos veículos é preferencialmente branca, com rampa automática e com ano no mínimo, 2020/2021.Cota 
Principal (85%). 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. UNID 
VALOR (R$) 

 UNITÁRIO DO ITEM 

 VALOR (R$) 
TOTAL MAXIMO DO    

ITEM 

BEM ESTAR 
HOSP. COM. DE 
EQUIP. 
MÉDICOS E 
MATERIAIS 

Vencedora 
RENAULT 
MASTER 

L2H2 
06 Unid. 291.600,00 1.749.600,00 

02 

OBJETO 

Veículo de Transporte Sanitário, Capacidade total acesso ao cadeirante: mínimo de 10 pessoas com 
acessibilidade veículo 0km: potência: min.130 cv distância entre eixos: min.3665 mm TV com kit multimídia: 
possui resolução Contran 316/09: sim combustível: diesel câmbio: manual tipo de direção: hidráulica, tração: 4 x 
2, a cor dos veículos é preferencialmente branca, com rampa automática e com ano no mínimo, 2020/2021.Cota 
Reservada. (15%). 

EMPRESA SITUAÇÃO MARCA QUANT. UNID VALOR (R$) 
 UNITÁRIO DO ITEM 

 VALOR (R$) 
TOTAL MENSAL DO 

ITEM 
ALFA 
COMERCIAL E 
SERVIÇOS 
LTDA 

Vencedora 
MERCEDES 
Furgão 416 

CDI 
01   Unid. 

 
295.000,00 

 
295.000,00 

 
EMPRESA BEM ESTAR HOSP. COM. DE EQUIP. MÉDICOS E MATERIAIS 

CNPJ 08.299.803/0001-09 

INSC. ESTADUAL 241170454115 

CONTATO SÉRGIO FERNANDEZ DE MORAES 

ENDEREÇO RUA: WALDEMAR MEIRA, Nº727, BAIRRO POLVILHO-CEP:07790-795 FONE:(011)3611-6565/ 
(011)99596-9102 

CIDADE CAJAMAR-SP  

E-MAIL LICITACAO@BEMESTARHOSPITALAR.COM.BR 
CONTATO@BEMESTARHOSPITALAR.COM.BR 

 
EMPRESA ALFA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 27.915.895/0001-40 
INSC. ESTADUAL 10695680-9 
CONTATO ROSIRENE CRISPIM DE SOUZA SANTOS 
ENDEREÇO RUA 59 Nº200 Qd.13 LT.24 SALA 02, B: JD.GOIÁS–CEP:74810260 (62) 99818-3002 
CIDADE GOIÂNIA-GO 
E-MAIL  ALFAGYN10@GMAIL.COM 
 Of.  9

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01 do PREGÃO 25/2022 SEADPREV/SLC/DL 

Nº do processo SEI 00117.000858/2022-81 

Modalidade de 
Licitação 

P regão Eletrônico 

Tipo de licitação Menor Preço 

Identif icação do 
Licitante: nome do 

órgão/entidade 
pública estadual 

Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Piauí – SEADPREV 
 

Resumo do objeto da 
licitação 

Registro de Preços para futura contratação de empresa para Aquisição de Solução de Cópia de Segurança 
(Backup), incluindo Licenças Perpetuas de Software de Gerenciamento de backups, Equipamentos necessários para 

a Execução do Software de backup, Equipamento de Armazenamento das Cópias de Segurança, Serviços de 
Instalação e Configuração, repasse de Conhecimento e Suporte Técnico, visando atender as necessidades da Agência 

de Tecnologia da Informação do Estado do P iauí - ATI/PI e outros órgãos da administração pública estadual. 

Local em que os 
interessados poderão 

ter acesso ao texto 
integral do edital 

Na sede da Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Piauí – SEADPREV, no setor Gerência de 
Pregões (2º Andar), localizado no Centro Administrativo (Bloco I), situado na Av. Pedro Freitas, Bairro São Pedro; 

CEP: 64018 – 900, em Teresina/PI e nos endereços eletrônicos: 

 

• http://licitacao.administracao.pi.gov.br/lic_pesquisa.php 

• https://www.tce.pi.gov.br/ 

• www.licitacoes-e.com.br 

Data de abertura e 
entrega das propostas 

Data de Abertura: 20/12/2022 
Horário da abertura: 09:00h (nove horas) (horário de Brasília-DF) 

Horário da rodada de lances : 10:00h (dez horas) (horário de Brasília-DF) 

Valor global estimado R$ 22.551.712,61 

Dotação orçamentária *** 

Fonte de recursos *** 

Natureza da despesa *** 

Nº Nota de Reserva 
no SIAFE 

*** 

 

Teresina (PI). 
 

(Documento datado e assinado eletronicamente). 
Roberto Duarte Napoleão do Rego Filho 

P regoeiro/DL/SEADPREV 

 
Ariane Sidia Benigno Silva Felipe 

Secretária de Estado da Administração e Previdência do Piauí 

Of.  43
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EXTRATO ATO ADMINISTRATIVO 

 
ATO: ADITIVO ATAS SRP 
MOTIVO: PRORROGAÇÃO EFEITOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS PREGÕES  
Fundamento Legal: Art. 11, caput do Decreto Estadual nº 11.319, de 13/02/2004 
Prazo de Validade: 12 (doze) meses, contados de 19 de Outubro de 2022. 
 

 
1) Fica prorrogado, por mais 12 meses, os procedimentos constantes do quadro acima, com fundamento 
legal na Lei 6.301/2013 e no Decreto 11.319/04, passando a vigorar por mais um ano, ou até que seja 
publicado extrato de novo pregão com o mesmo objeto. 
 
2) Itens prorrogados e Saldo Remanescente: 
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Larissa Rocha Pires Ferreira 
Superintendente de Licitações e Contratos  

SLC/SEADPREV/PI 
 
 

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe 
Secretário de Administração e Previdência - SEADPREV 

DOE 
DATA 

EXTRATO OBJETO PREGÃO 
PUBLICAÇÃO VIGÊNCIA 

227 19/10/2021 19/10/2022 
XLI/2021- 

DL/SLC/SEAD
PREV 

REGISTRO DE 
PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA 
NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE 
MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA DE 
NATUREZA 
CONTÍNUA. 

Pregão 
Eletrônico Nº 
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���


� 

Of.  369

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº1 DO PREGÃO ELETRÔNICO 26/2022/SEADPREV 

Nº DO PROCESSO SEI 00343.000273/2022-97 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO Pregão Eletrônico 

TIPO DE LICITAÇÃO Menor Preço 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE Secretaria de Administração e Previdência – SEADPREV 

RESUMO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FINS DE SUBSIDIAR 
AQUISIÇÕES DE INSTRUMENTOS MUSICAIS para atender 

demanda da Coordenadoria Estadual da Juventude - COJUV e também 
de outros órgãos e entidades que compõem a Administração Pública do 

Estado do Piauí, realizado através de Licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 

LOCAL EM QUE OS INTERESSADOS 
PODERÃO TER ACESSO AO TEXTO 

INTEGRAL DO EDITAL 

http://licitacao.administracao.pi.gov.br/lic_pesquisa.php 

https://www.tce.pi.gov.br/ 
www.licitacoes-e.com.br 

DATA DE ABERTURA E ENTREGA DAS 
PROPOSTAS 

Data da Abertura da Sessão: 20/12/2022 

 Horário da Abertura: 9h Horário de Brasília/DF  
Horário da Rodada de Lances: 9h Horário de Brasília/DF 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 14.865.947,62  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA *** 

FONTE DE RECURSO *** 

NATURE ZA DA DESPESA *** 

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE *** 

                                                                 

(Documento datado e assinado eletronicamente).  
ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA COSTA 

Pregoeiro/DL/SEADPREV 
 

Ariane Sidia Benigno Silva Felipe 
Secretária de Estado da Administração e Previdênci a do Piauí 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
DO PIAUÍ – SEPLAN/PI
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de Queiroz, Sócio-Administrador, inscrito no CPF sob o nº 749.928.133-
72, portador da carteira de identidade RG nº 1.198.217, SSP-PI,
doravante denominada abreviadamente CONTRATADO, visando
compor dívida oriunda da execução de contrato posteriormente
expirado no dia 13 de março de 2022, na forma do art. 59 da Lei 8.666/
93, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, regendo-se pelo fixado nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento contratual tem por
fundamento a decisão lavrada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel
BM José Arimateia Rêgo de Araújo, Comandante-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí nos autos do processo
administrativo nº 00.321.008648/2022-15.

CLÁUSULA SEGUNDA. Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever
de indenizar o CONTRATADO no valor de R$ 58.158,00 (cinquenta e
oito mil reais e cento e cinquenta e oito reais) referente à prestação de
serviço de outsourcing de impressão e cópia de documentos, durante
o período de março a novembro de 2022, conforme Sindicância
Administrativa presidida pelo Tenente RGBM 10421/18 Juarez José
de Sousa Júnior, de acordo com a Portaria nº 0278/SIND/CBMEPI, de
13 de outubro de 2022, devidamente apurado na forma da cláusula
anterior, conforme comprovam os pedidos de pagamento pela empresa
no período de março a novembro de 2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere à credora decorre
do reconhecimento de dívida pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí, na forma preconizada no art. 59, parágrafo único, da
Lei nº 8.666/93, em virtude de  prestação de serviço de outsourcing de
impressão e cópia de documentos, no período de março a novembro
de 2022, resultando o valor total de R$ 58.158,00 (cinquenta e oito mil
reais e cento e cinquenta e oito reais) referente à prestação de serviço
de outsourcing de impressão e cópia de documentos. PARÁGRAFO
SEGUNDO - A prestação do serviço em questão foi realizada pela
Empresa Comercial Eqip LTDA durante os meses de março a novembro
de 2022, com base no contrato nº 012/2018.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - A ADMINISTRAÇÃO liquidará a referida
obrigação utilizando dotações próprias do orçamento da instituição,
conforme procedimento definido na Resolução CGFR nº 003/2020,
de 07 de dezembro de 2020, publicada no DOE nº 233, de 10 de
dezembro de 2020, creditando o valor devido diretamente em conta
bancária da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA. O CONTRATADO declara que, recebida a
importância na forma da cláusula anterior, dá total e completa quitação
à ADMINISTRAÇÃO por quaisquer direitos, interesses, pretensões,
exceções e ações que poderia ter decorrentes do contrato declarado
nulo pela ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA. Liquidada a obrigação, o presente termo
resultará extinto pleno jure.

CLÁUSULA SEXTA. A ADMINISTRAÇÃO publicará o extrato do
presente termo na forma do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA. Elegem as partes o foro da comarca de Teresina
para resolução dos litígios advindos do presente instrumento contratual,
com exclusão de qualquer outro por mais qualificado que seja.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado,
lavrou-se o presente instrumento, em 02 (DUAS) vias de igual forma

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA COMERCIAL EQIP LTDA.

O Estado do Piauí, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 05.485.613/0001-80,
doravante denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, com sede
na Avenida Miguel Rosa, nº 3515, Bairro Piçarra, Teresina-PI, neste
ato representado por seu Comandante-Geral, Cel QOBM/Comb. José
Arimateia Rêgo de Araújo, portador da cédula de identidade nº
105.150.153-2/CBMEPI, inscrito no CPF sob o nº 396.478.973-91 e a
Empresa Comercial Eqip LTDA, com sede e foro  na cidade de Teresina,
Estado do Piauí, estabelecida na Avenida Campos Sales, nº 1810/
Centro, CEP 64.000-300, Teresina-PI, inscrita no CNPJ sob o nº
00.113.110/0001-60, aqui representada por Emanuel Kerley Normando
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

Of. 661

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022

A Prefeitura Municipal de Bertolínia- PI, através do Pregoeiro Oficial
e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento dos interessados
que em cumprimento à Lei 10.024/2019, Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93,
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo
MENOR VALOR GLOBAL, modo de disputa ABERTO, no dia 14/12/
2022, às 08:01h. Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br/. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO (CALÇAMENTO) NO
MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA/PI. O edital poderá ser adquirido no
site do BBMNET Licitações: www.bbmnetlicitacoes.com.br, no site
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí - https://www.tce.pi.gov.br
e Portal da Transparência do Município de Bertolínia - http://
www.bertolinia.pi.gov.br/bertolinia/portal/. As solicitações de
informações sobre o processo poderão ser encaminhadas através do
e-mail: cpldebertolinia@gmail.com.

Bertolínia (PI), 30 de novembro de 2022.

JOAQUIM NETO RODRIGUES DA SILVA
Pregoeiro
P. P. 8293

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ - PI, através da Comissão de Contratação,
torna público, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA
n° 011/2022, com critério de julgamento MENOR PREÇO E
ADJUDICAÇÃO GLOBAL (EMPREITADA GLOBAL), em 19/12/2022,
às 08:30 h, tendo como objeto a Prestação de serviços de obras de
mobilidade urbana no município de Massapê do Piauí-PI (pavimentação
em paralelepípedo e iluminação pública). Fundamentação: Lei n° 14.133/
2021 e legislação aplicável. RECURSO: Orçamento Geral/MDR - CEF
(Programa Avançar Cidades Mobilidade Urbana Grupo 1). Valor: R$
3.940.000,00. EDITAL: Av. Pedro Martins, 642, centro e https://
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/ e TEL: 89-3473-0034.

Massapê do Piauí - PI, 01 de dezembro de 2022.

AUSTRIBERTO DE CARVALHO VELOSO
Agente de Contratação

P. P. 8295

e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

                                       Teresina (PI), 28 de novembro de 2022.

José Arimateia Rêgo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral  do CBMEPI

ADMINISTRAÇÃO

Comercial Eqip
 Emanuel Kerley Normando de Queiroz

CONTRATADO

Pedro Bento Bezerra Neto - Ten. QOBM/Comb.
TESTEMUNHA

Paulo Santiago Lima Dantas Brandão - Sd QPBM/Comb.
TESTEMUNHA

Of. 1168
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ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO
DO ESTADO DO PIAUÍ – ZPE

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 02.07.2022/ZPE

REFERÊNCIA: Termo Aditivo para o acréscimo de 21,5% no valor
global do contrato e 30(trinta) dias no prazo de execução e vigência,
necessário para conclusão dos serviços de supressão vegetal, limpeza
e remoção de entulhos nos lotes, canteiros e ruas do perímetro
industrial da ZPE PARNAÍBA.
OBSERVAÇÃO: Fica retificado o Extrato do Contrato N° 02.07.2022/
ZPE, publicado na data de 03 de novembro, na página 25 do Diário
Oficial do Estado do Piauí Nº208, que passa a vigorar no Termos abaixo;

ONDE SE LÊ:
TERMO ADITIVO PARA ACRÉSCIMO DE 21,5%

LEIA-SE:
TERMO ADITIVO PARA ACRÉSCIMO DE 21,22%

Of. 222

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

ERRATA DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 308/2022

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI,
comunica que na matéria publicada no DOE, Edição nº 225, Página
38, na data de 29 de novembro de 2022, no OBJETO, onde se lê,
“ÁREA: 5.520,502”, leia-se, “ÁREA: 5.250,00m2”.

Teresina (PI), 30 de novembro de 2022

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral – IDEPI

Of. 2645

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 016/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 121/2011
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 002/201
CONTRATO: Nº 016/2012
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: MODERNA ENGENHARIA LTDA., CNPJ Nº
05.871.453/0001-07
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 016/2012, RELATIVO AS OBRAS E SERVIÇOS DO
SISTEMA DE MACRODRENAGEM, NO MUNICÍPIO DE OEIRAS-
PI, SERÁ AMPLIADO EM 304 (TREZENTOS E QUATRO) DIAS,
SENDO PRORROGADO ATÉ 30/09/2023.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 016/2012, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2022
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – PELA
CONTRATANTE E SÉRGIO ROBERTO MATOS LEMOS – PELA
CONTRATADA.

Of. 2651
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA  FAZENDA - SEFAZ

TERMO DE ACORDO SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG
Nº 272022 (SEI 6072632)

Processos nº 00009.021588/2022-79 de 08/09/2022
Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG nº 439/2022 (SEI

6072499), de 30/11/2022.

Acordo que celebram entre si a empresa
DISPAN TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA, CAGEP nº
19.642.267-1, e a SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
através de seus titulares, objetivando a
operacionalização da cobrança do ICMS
incidente sobre as mercadorias
transportadas pela primeira, cujo
pagamento seja exigido
antecipadamente, nos termos da
legislação vigente.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, doravante denominada
SEFAZ/PI, por meio do SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ, neste ato representado pela Diretora da UNIDADE DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – UNATRI, LÍSIA MARQUES
MARTINS VILARINHO, conforme Portaria GASEC nº 291/03, e, de
outro, a empresa DISPAN TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA,
com sede na Rua Primeiro de Maio, 1239, Sala 07, Bairro Marques,
Teresina – Piauí, inscrita no CNPJ, sob o n.º 11.252.153/0008-19 e no
CAGEP, sob o n.º 19.642.267-1, doravante denominada
TRANSPORTADORA, representada por JOSINEIDE MARY DE
CARVALHO VERAS ACIOLI LINS, CPF nº 265.585.484-53, RG nº
417.601/SSP - PI, resolvem firmar o presente compromisso jurídico-
tributário, mediante as cláusulas abaixo:

CLÀUSULA PRIMEIRA – O presente Acordo tem por
objetivo a fixação de critérios e de responsabilidades para efeito de
operacionalização da cobrança do ICMS, nas hipóteses de
antecipação do referido tributo, relativamente a mercadorias
conduzidas pela TRANSPORTADORA, em operações interestaduais
de entrada neste Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – A SEFAZ/PI permitirá que as
mercadorias destinadas ao Estado do Piauí, com imposto sujeito à
antecipação, tenham o pagamento do ICMS diferido para o município
do domicílio do contribuinte destinatário.

CLÁUSULA TERCEIRA – As mercadorias envolvidas com
operações objeto deste Acordo ficarão depositadas sob a
responsabilidade da TRANSPORTADORA e somente serão liberadas
para entrega ao destinatário após o desembaraço na Coordenação
de Transportadoras Conveniadas, da Gerência de Controle de
Mercadorias em Trânsito – GTRAN, no Posto Fiscal da Tabuleta.

CLÁUSULA QUARTA – A TRANSPORTADORA se
compromete a entregar na primeira unidade fazendária do Estado do
Piauí, por onde transitar, as Notas Fiscais que acobertarem as
mercadorias transportadas, acompanhadas do Manifesto ou
Romaneio de Carga, devidamente alocados em MALOTES, para que
sejam conferidos e lacrados com lacre fiscal, por servidor competente,
ao tempo em que será lavrado o Comprovante de Acompanhamento
de Notas Fiscais – CANF (anexo I) para acompanhamento do Malote
à Coordenação de Transportadoras Conveniadas.

CLÁUSULA QUINTA – A TRANSPORTADORA deverá
entregar o MALOTE contendo toda documentação fiscal juntamente
com o CANF, na Coordenação de Transportadora Conveniada –
SEFAZ-PI, no Posto Fiscal da Tabuleta, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, após a entrada neste Estado, ressalvados os casos de força
maior que deverão ser comunicados imediatamente à GTRAN para
fixação de novo prazo, sendo verificada a segurança do lacre para
posterior abertura pelo servidor, após o que será:

I – autorizada a liberação das mercadorias destinadas a
contribuintes beneficiários de regimes especiais concessivos de

SECRETARIO DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO ESTADO DO

PIAUÍ-SEAGRO
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COMPROVANTE DE ACOMPANHAMENTO DE NOTAS FISCAIS  
 

diferimento do pagamento do ICMS ou aos não sujeitos à sistemática
de cobrança antecipada do imposto;

II – emitido DAR com prazo especial aos demais
contribuintes, para que seja providenciado o recolhimento do imposto
até o dia 15 do mês subsequente ao do registro da Nota Fiscal no
Sistema Integrado de Administração Tributária – SIAT.

CLÁUSULA SEXTA– Aos contribuintes que se enquadrem
em qualquer das hipóteses de irregularidade previstas no art. 247 do
Decreto Nº 13.500/08, será lavrado o Termo de Verificação de
Irregularidade – TVI (anexo II), ficando a transportadora com a guarda
da(s) mercadoria(s) e da(s) nota(s) fiscal(is), até a liquidação do
referido termo pelo contribuinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Aplica-se a lavratura do TVI,
também, nas seguintes hipóteses:

a) Tratando-se de mercadoria submetida à exigência de
substituição tributária por retenção na fonte pelo fornecedor
por Convênios ou Protocolos dos quais o Estado do Piauí
faça parte, quando não efetuada a retenção na fonte, ou
efetuada a menor que o ICMS devido;

b) ICMS – Complementação de Carga Tributária, nas
hipóteses previstas na Portaria GSF Nº 210/09;

c) Mercadorias destinadas a contribuintes não inscritos,
cujo volume caracterize intuito comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O imposto relativo às
mercadorias acobertadas pelas Notas Fiscais objeto de TVI, que
tenham sido entregues ao destinatário sem prévia autorização da
SEFAZ, será exigido da TRANSPORTADORA, com a aplicação dos
acréscimos legais cabíveis e a imediata rescisão deste Acordo.

CLÁUSULA SÉTIMA – As obrigações assumidas pela
TRANSPORTADORA, nos termos deste Acordo, se estendem às
suas filiais, agências e agregadas e filiais: TRANSPORTE CRUZADO,
CNPJ nº 79.663.241/0001-70.

CLÁUSULA OITAVA – A TRANSPORTADORA
compromete-se a discriminar, em seus Manifestos ou Romaneio de
carga, o nome do remetente, o do destinatário das mercadorias
transportadas, o número e o valor das respectivas Notas Fiscais.

CLÁUSULA NONA – Este Termo de Acordo vigorará por
tempo indeterminado, a partir da data de sua publicação, podendo
ser suspenso pela SEFAZ-PI, ou rescindido por interesse unilateral
de qualquer das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA – A constatação, por parte da SEFAZ/
PI, de que a TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou
simulação ou descumpriu qualquer norma estabelecida no presente
Termo de Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na
rescisão do mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o foro de
Teresina, para apreciação de qualquer demanda judicial relativa ao
presente Acordo.

E por estarem ambas as partes em perfeita
concordância, firmam este instrumento em 3 (três) vias, para que
produzam os efeitos legais.

       Teresina, 30 de novembro de 2022.

LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO
Diretora UNATRI

JOSINEIDE MARY DE CARVALHO VERAS ACIOLI LINS CPF
nº 265.585.484-53

 RG nº 417.601/SSP-PI

.
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ANEXO II 
TERMO DE VERIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 

 

 
 
Posto Fiscal ..................... 
Data/Hora Emissão: 
 
No exercício da função fiscalizadora dos tributos estaduais e na salvaguarda do interesse da SEFAZ, conforme dispõe a 
Legislação Tributária, lavra-se o presente TERMO 
 

DADOS DO TRANSPORTADOR 
 
IE/CNPJ/CPF/RG:                                             Razão Social: 
Endereço: 
Município:                                                          UF:                       EMAIL: 
 

CAPITULAÇÃO LEGAL 
 
CT – CONSTRUTORA – REGIME ESPECIAL – Dec. 13.500/08, arts. 792 a 804 
SE – SUBSTITUIÇÃO PELAS ENTRADAS – Dec. 13.500/08, arts. 1.142 a 1.147 
AP – ANTECIPAÇÃO PARCIAL - Dec. 13.500/08, art. 96 
DA – DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA - Dec. 13.500/08, art. 96 
EVEN – COMÉRCIO EVENTUAL - Dec. 13.500/08, art. 1.147, III e IV 
IRRE – IRREGULARIDADE - Dec. 13.500/08, art. 247 
COMP – ICMS COMPLEMENTAR - Dec. 13.500/08, art. 68 c/c PORT. GSF nº 210/09 
FECOP - Dec. 13.500/08, art. 1.053 a 1.069 
 
IE/CNPJ/CPF:                                                       Cód.: 
Razão Social: 
 
Nº Cobrança Imposto Multa Multa Acess. Cap. Legal Nota Fiscal 
  ____________ ___________   
                                              0,00                      0,00                    0,00 
 

DETENTOR 
Atribuição da qualidade de DEPOSITÁRIO ao detentor abaixo designado, responsável pela guarda das mercadorias até o fiel 
cumprimento das obrigações tributárias ora reclamadas 
 
IE/CNPJ/CPF:                        Nome:                                                                         Assinatura 
                                                                                                                            _____________________ 

TESTEMINHAS 
Nome:                                                          CPF:                                                     Assinatura 
                                                                                                                            _____________________ 
                                                                                                                            _____________________ 

SERVIDOR FAZENDÁRIO 
Nome:                                                           Matrícula:                                           Assinatura 
                                                                                                                            _____________________ 
 
Códigos para emissão do DAR: 113008 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
 
SECRETARIA DA FAZENDA 

TERMO DE VERIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
COBRANÇA DE ICMS 

Nº TVI..................: 
Nº     Atendimento: 
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 BONO TRANSPORTES RODOVIARIO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 07.570.829/0005-00

Torna público que REQUEREU a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hidrícos - SEMAR a Renovação da Outorga de
Direito de Uso para o poço com lat. 05°12'48,5"S e long. 42°44'47,2"W,
com finalidade consumo humano. Localizado na V Via Estrutural
Arterial, via 09, s/n, Lote 12,13, 24 e 25, bairro: Pedra Miúda, Teresina/
PI. Conforme o Processo de nº AA.130.1.004466/2022.

P. P. 8894

A empresa PACHECO E CARVALHO LTDA / POSTO SÃO
FRANCISCO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.470.850/0001-41, torna
público que REQUEREU junto a Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, a Renovação da Licença de Operação
(RLO) sob o nº D000496/19 - 003432/19 para atividade de Comércio
Varejista de Combustível, situado na Rua São Pedro, nº. 378, Centro,
no município de São José do Piauí - PI.

P. P. 8896

CENTRAL GERADORA EÓLICA AMONTADA S.A. torna público
que solicitou à SEMAR a Renovação da Licença de Operação nº
D000029/20, para Geração de Energia, no município de Caldeirão
Grande do Piauí-PI.

CENTRAL GERADORA EÓLICA BOREAS S.A. torna público que
solicitou à SEMAR a Renovação da Licença de Operação nº D000000/36,
para Geração de Energia, no município de Caldeirão Grande do Piauí-PI.

CENTRAL GERADORA EÓLICA BRITE S.A. torna público que solicitou
à SEMAR a Renovação da Licença de Operação nº D000000/35, para
Geração de Energia, no município de Caldeirão Grande do Piauí-PI.

CENTRAL GERADORA EÓLICA CAIÇARA S.A. torna público que
solicitou à SEMAR a Renovação da Licença de Operação nº D000000/40,
para Geração de Energia, no município de Caldeirão Grande do Piauí-PI.

P. P. 8897

A ATLÂNTICO SUL AQUICULTURA LTDA-ME, CNPJ sob nº
05.751.622/0001-75 torna público que requereu junto a Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMAR, a Regulamentação de
Licença de Operação para PROJETO DE CARCINICULTURA, com
sede no Povoado Fazenda Comprida S/N, Zona Rural de Ilha Grande,
CEP: 64.224-000.

A FÓTONS DE SANTA CONCEIÇÃO 01 ENERGIAS RENOVÁVEIS
S.A. CNPJ 42.221.247/0001-88 - Torna público que recebeu do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(IBAMA) a Licença de Instalação (LI) Nº 1454/2022, com validade de
6 (seis) anos, para o Complexo Fotovoltaico Araripe IV. FERNANDO
LIMA ROCHA LOHMANN - Direto.

R M CARNEIRO LACTICÍNIOS LTDA - CNPJ nº 39.760.870/0001-02,
torna público que solicitou a SEMAR a REGULARIZAÇÃO E
OUTORGA DE USO, de 02 (dois) poços tubulares existente na
LACTICÍNIO MONTE SANTOS (Estrada da Cacimba Velha, s/n, Km
08, Cacimba Velha, Zona Rural, Teresina-PI), Sub-bacia Difusa do Médio
Parnaíba, Aquífero Poti-Piauí, POÇO LACTICÍNIO - Coordenadas: 04°
57' 40,20" S / 42° 43' 08,60" W para reservar 2.736 m³/ano para
INDUSTRIA; POÇO IRRIGAÇÃO - Coordenadas: 04° 57' 41,90" S / 42°
43' 05,90" W para reservar 16.352 m³/ano para IRRIGAÇÃO;

P. P. 8298

OUTROS

MINERADORA DE CALCÁRIO ANTÔNIO ALMEIDA LTDA, CNPJ
08.673.030/0001-70 comunica que requereu junto à SEMAR- Secretaria
de Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos- SEMAR, o pedido
Autorização e Outorga de Uso de 01 (um) poço tubular perfurado na
localidade: Gleba Vão do Buriti - município Antônio Almeida-PI,
coordenadas geográficas:Latitude 07°10’20,71’’S Longitude
44°08’48,05’’W reservar 50865,00 m³/ano Bacia Parnaiba, Sub-Bacia
bacias difusas da Barragem boa Esperança, aquífero Piaui, para Indústrial.

The 30 /11/2022

P. P. 8890

REQUERIMENTO - DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DE SIMÕES/PI

Eu AGEMIRO JOSÉ LOPES, residente POVOADO CURRALINHO N°
SN, ZONA RURAL,  SIMÕES PIAUÍ, CPF 422.033.174-34, RG 1433091,
venho, através deste, solicitar que aprecie e analise o pedido de
Dispensa de Licenciamento Ambiental para o empreendimento/atividade
CRIAÇÃO  DE 02 BOVINOS, REFORMA DE CERCA E CONSTRUÇÃO
DE CISTERNA, localizado (a) em POVOADO CURRALINHO  N° SN,
ZONA RURAL DE SIMÕES PIAUÍ. Declaro, outrossim, que conheço a
legislação ambiental e demais normas pertinentes ao licenciamento
requerido, comprometendo-me a respeitá-la.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO

 AGEMIRO JOSÉ LOPES,  23 DE NOVEMBRO DE 2022

REQUERIMENTO - DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SIMÕES/PI

Eu JUAREZ JOSÉ DE CARVALHO, residente POVOADO SERRA DO
BOM JARDIM SN, BAIRRO RURAL, SIMÕES PIAUÍ, CPF 815.300.723-
87, RG 1.661.106, venho, através deste, solicitar que aprecie e analise o
pedido de Dispensa de Licenciamento Ambiental para o
empreendimento/atividade MANDIOCULTURA, localizado (a) em
SERRA DO BOM JARDIM N° SN, ZONA RURAL DE SIMÕES PIAUÍ.
Declaro, outrossim, que conheço a legislação ambiental e demais normas
pertinentes ao licenciamento requerido, comprometendo-me a respeitá-la.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO

JUAREZ JOSÉ DE CARVALHO, 28 DE NOVEMBRO DE 2022

P. P. 8891

ANTONIO CARLOS LOPES DE AMORIM. CPF: 354.093.803-63,
residido na Rua do Cedro, 409, Boa Vista, Barras-PI, Requereu junto a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos-
SEMMA, uma Declaração de Baixo Impacto Ambiental, referente à
atividade de Suinocultura (A4-002), na localidade Duvidosa, Data
Buritizinho, Barras-PI.

SILVA CARVALHO & SOUSA CARVALHO LTDA, Cnpj: 28.570.718/
0001-32, localizada na ER BARRAS A PORTO,  requereu junto a
Secretaria Municipal de   Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos,
uma RLO - Renovação de Licença de operação, referente a atividade
de Posto de combustíveis, no município de Barras-PI.

P. P. 8892
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
ESTADO DO PIAUÍ CRM-PI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA PARA AUTORIZAR A ALIENAÇÃO DE BENS
INTEGRANTES AO PATRIMÔNIO DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí
CRM-PI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Regimento
Interno, em seu art. 5°, parágrafo único, inciso II, convoca os médicos
inscritos e em pleno gozo de seus direitos e deveres para participarem
de Assembleia Geral Extraordinária destinada à apreciação da seguinte
matéria: Alienação de bens integrantes ao patrimônio do CRM-PI,
cuja lista segue anexa a este edital.

A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á na sede do CRM-PI, à
Rua Goiás, 991, Ilhotas, nesta cidade de Teresina-PI, em primeira
convocação com a maioria absoluta de seus membros (metade mais
um), às 17 horas do dia 21 de dezembro de 2022 (quarta-feira), e em
segunda convocação, com qualquer número de médicos habilitados
presentes, às 18 horas do mesmo dia e local supracitados.

Teresina, 18 de novembro de 2022.

DAGOBERTO BARROS DA SILVEIRA
Presidente
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EDITAL Nº 01/2021 - OFICIAL 

 

REVOGAÇ ÃO 
 

Em cumprimento à(s) determinação(ões) judicial(is), proferida(s) nos autos do(s) Processo(s), citado(s) 

abaixo, e à orientação da d. Procuradoria Geral do Estado do Piauí no Processo Administrativo SEI 

00003.004056/2022-27,  FICAM  REVOGADOS:  o  Resultado  Final  da  1ª  Etapa  (sub  judice), 

publicado na data de 27/01/2022; a Convocação para 2ª Etapa – Exame de Saúde (Médico e 

Odontológico) (sub judice), publicada na data de 27/01/2022; o Resultado Definitivo da 2ª Etapa – 

Exame de  Saúde  (Médico e  Odontológico)  (sub  judice),  publicado na  data  de  19/04/2022; a 

Convocação  para  3ª  Etapa  –  Exame  de  Aptidão  Física  (sub  judice),  publicada  na  data  de 

27/04/2022; o Resultado Preliminar da 3ª Etapa – Exame de Aptidão Física (sub judice), publicado 

na data de 04/06/2022; o Resultado Definitivo da 3ª Etapa – Exame de Aptidão Física (sub judice), 

publicado na  data de 17/06/2022; a Convocação para 4ª  Etapa -  Avaliação Psicológica (sub 

judice), publicada na data de 17/06/2022; o Resultado Preliminar da 4ª Etapa – Avaliação 

Psicológica (sub judice), publicado na data de 15/07/2022; o Resultado Definitivo da 4ª Etapa – 

Avaliação Psicológica (sub judice), publicado na data de 09/08/2022; a Convocação para 5ª Etapa 

– Investigação Social (sub judice), publicada na data de 09/08/2022; o Resultado Definitivo da 5ª 

Etapa – Investigação Social (sub judice), publicado na data de 14/09/2022; o Resultado Final (sub 

judice), publicado na data de 14/09/2022; referente ao(à) candidato(a) abaixo relacionado(a), 

retornando o(a) mesmo(a) ao status quo ante, em decorrência do desfaziamento dos atos 

administrativos que autorizavam sua manutenção no Concurso Público da Polícia Militar do Piauí – 

Edital 01/2021 – Cargo Oficial. 
 

 

  CARGO: OFICIAL P M / MAS CULINO   

Inscrição    Nome 
 

Identidade              Agrav o de Instrumento 

111993            JACKSON LUIZ ALENCAR BARROS (sub j udice)                              101438510 - PI               0751651-86.2022.8.18.0000 
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